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    INTRODUÇÃO




    O presente trabalho tem como título “As micro e pequenas produtoras de bebidas alcoólicas artesanais excluídas do Simples Nacional e os custos tributários: uma necessidade de revisão legislativa”.




    O tema se mostra relevante visto que a Constituição Federal erigiu o tratamento diferenciado e favorecido conferido às micro e pequenas empresas (MPE) em princípio constitucional (art. 170, IX, CF), determinando que esse tratamento jurídico simplificado abarcasse as mais variadas áreas jurídicas (art. 179, CF).




    A proteção constitucional dos menores negócios reside no fato de que, apesar de apresentarem rendimentos menores e estruturas menos complexas do que as empresas de grande porte, as MPE têm um papel imprescindível para o desenvolvimento socioeconômico, dado, principalmente, o seu potencial de geração de empregos, conforme será oportunamente detalhado neste trabalho.




    Entretanto, estão sujeitas a uma elevada taxa de mortalidade, que decorre, dentre vários fatores, da alta carga tributária e da complexidade em atender às obrigações legais. Assim, os custos tributários, que não se restringem ao valor pago pelos tributos, mas englobam também o “[...] o sacrifício de recursos para atender às disposições legais” (Bertolucci, 2001, p. 14), representam fatores determinantes ao insucesso da atividade empresarial.




    Por essa razão, no exercício da determinação contida no art. 146, III, e no art. 179, CF, foi editada a Lei Complementar 123/06, que instituiu diversas regras facilitadoras, nos variados campos jurídicos, às micro e pequenas empresas, no intuito de protegê-las e favorecê-las, bem como de incentivar a regularização das atividades que operam na informalidade. Quanto ao regime simplificado de tributação, chamado “Simples Nacional”, referido diploma previu regras para desonerar e desburocratizar o cumprimento das obrigações tributárias, reduzindo, sobremaneira, os custos de tributação dos menores negócios.




    Entretanto, a LC 123/06 excluiu diversos setores econômicos do tratamento favorecido, mesmo sem autorização constitucional para tanto. Dentre as empresas excluídas do Simples Nacional estavam, até a recente alteração legislativa operada pela LC 155/16, as micro e pequenas produtoras de bebidas alcoólicas artesanais. Tal exceção, além de não prevista no texto constitucional, afigurava-se inconstitucional, pois submetia estas MPE a um regime de tributação deveras prejudicial, em oposição ao tratamento favorecido e diferenciado, no que toca às obrigações tributárias, previsto na Carta Magna.




    Ademais, o diploma apresenta outros gargalos no que toca às MPE, concernentes à proibição da transferência e aproveitamento de crédito tributário, impossibilidade de recolhimento individual de tributos, a sistemática da substituição tributária e, quanto especificamente ao setor de bebidas alcoólicas, exigências de registro que não refletem a realidade dos menores negócios.




    Dessa maneira, este estudo tem como objetivo geral avaliar os impactos dos custos tributários no que toca às micro e pequenas empresas produtoras de bebidas alcoólicas artesanais, mesmo com a possibilidade de escolha pelo Simples Nacional, e, então, verificar se o regime simplificado instituído pela LC 123/06 está em consonância aos preceitos constitucionais que ditam tratamento diferenciado e favorecido para as MPE em geral.




    Especificamente, a pesquisa busca: indicar quais as causas que elevam os custos tributários, mormente aos custos de conformidade à tributação, no que toca às micro e pequenas empresas; avaliar se as exclusões que a LC 123/06 opera estão em conformidade com o tratamento diferenciado conferido às MPE, dado o impacto que os custos tributários e os custos de conformidade à tributação geram sobre as empresas de pequeno porte; estudar se as referidas exclusões estão em conformidade, ainda, com outros princípios da ordem jurídica, como o princípio do não confisco tributário e o da livre iniciativa; analisar o ramo das bebidas alcoólicas artesanais afastado da adesão ao Simples Nacional e se tal exclusão é constitucional; por derradeiro, averiguar se os gargalos enfrentados pelo segmento econômico em análise se encerram com a possibilidade de enquadramento no Simples Nacional.




    Para tanto, é preciso indicar os métodos escolhidos para dirigir a pesquisa, visto que toda pesquisa científica deve ter um modo de proceder, ou seja, deve construir um processo de investigação. Apenas quando há indicação desse caminho certo, definido, pode se falar em pesquisa científica.




    Valendo-se do modelo clássico de classificação das pesquisas em Direito (Oliveira, 2013), temos que elas podem ser doutrinárias, que se focam na análise do próprio Direito, e empíricas, que explicam como o Direito se manifesta na realidade. Assim, a presente pesquisa se classifica como doutrinária, visto que se busca analisar o tratamento legal e teórico do tema sob estudo.




    No mais, de acordo com Gerhardt e Silveira (2009), a pesquisa pode ser classificada quanto aos objetivos, à natureza, à abordagem e aos procedimentos técnicos. Assim, a presente pesquisa se caracteriza por ser descritiva, de natureza teórica, cuja abordagem é qualitativa, utilizando-se, como procedimento, a pesquisa bibliográfica e documental.




    Por descritiva, entende-se a pesquisa que descreve os fenômenos da realidade, e, no caso ora em comento, como se busca descrever os fatos que demonstram que a LC 123/06 não confere, completamente, o tratamento favorecido e diferenciado aos micro e pequenos produtores de bebidas alcoólicas, mormente aos custos envolvidos no cumprimento de suas obrigações tributárias, inclusive as de caráter acessório, bem como apresentar os gargalos ainda enfrentados por este segmento econômico, mesmo com a possibilidade de opção pelo regime tributário favorecido, este trabalho se inclui na referida classificação.




    Por sua vez, a pesquisa teórica revela-se como aquela que visa aprofundar a discussão sobre conceitos, sem a necessidade, em tese, de coleta de dados. “Ela busca, em geral, compreender ou proporcionar um espaço para discussão de um tema ou uma questão intrigante da realidade” (Vilaça, 2010, p. 64). Dessa maneira, a pesquisa será realizada a partir de uma análise bibliográfica da literatura, nacional e estrangeira, nas áreas de Direito, Economia, Administração, Contabilidade, entre outras, além do estudo do arcabouço legislativo e dos documentos existentes quanto aos temas principais desse trabalho.




    A abordagem qualitativa da legislação se dará com base nos diplomas legais concernentes à disciplina das micro e pequenas empresas e serão enfocadas as leis nacionais e federais, que, historicamente, ocuparam-se da matéria, bem como será analisada a Constituição Federal. O levantamento de tais leis se dará através de buscas no sítio eletrônico do Palácio do Planalto. De modo a complementar a pesquisa bibliográfica, diversos documentos a respeito da problemática sob enfoque, como notícias veiculadas, tabelas de cálculos, entre outros, serão levantados.




    Ato contínuo, a abordagem qualitativa se justifica, pois possibilita uma compreensão mais profunda de certos fenômenos sociais, analisando-se o aspecto subjetivo da ação social. Não há, assim, preocupação com a representatividade numérica, mas com o conhecimento de um grupo social, no caso, as MPE produtoras de bebidas alcoólicas artesanais. A pesquisa se preocupa, então, com aspectos da realidade que não podem ser quantificados, visto que foca na compreensão das dinâmicas sociais (Gerhardt e Silveira, 2009).




    No entanto, há que ser superada a visão de que as pesquisas de abordagem qualitativa e quantitativa são antônimas, que não podem coexistir. Na verdade, como aponta Silva (1998), é desejável que a relação entre o quantitativo e o qualitativo seja complementar. Em outras palavras, enquanto a pesquisa quantitativa oferece resultados quantificados, a qualitativa se mostra como a interpretação de tais valores e daqueles não quantificáveis. Assim, no presente trabalho, mesmo que o enfoque seja qualitativo, não se olvida que a pesquisa busca demonstrar numericamente, mesmo que de forma sucinta, o impacto tributário da exclusão das pequenas produtoras artesanais do Simples.




    O trabalho analisará o quanto os custos de conformidade à tributação se revelam custos de não desenvolvimento ao setor de bebidas alcoólicas, mesmo após a possibilidade de opção pelo Simples Nacional, e cotejar as disposições da LC 123/06 com os comandos constitucionais que envolvem a matéria.




    Nesse sentido, os capítulos estão organizados da seguinte forma:




    a) O primeiro capítulo focar-se-á no tratamento jurídico favorecido e diferenciado conferido às micro e pequenas empresas no ordenamento pátrio. A análise se iniciará com a discussão da importância socioeconômica do segmento, da sua relevância ao desenvolvimento local, acompanhada do estudo das disposições constitucionais brasileiras acerca do tema. Após, será estudado o histórico de proteção legal do setor, para, então, se avaliar as disposições da Lei Complementar 123/06;




    b) No capítulo 02, serão abordadas as especificidades das pequenas produtoras de bebidas alcoólicas artesanais, discutindo-se, em um primeiro momento, o histórico da cerveja, vinho e cachaça no país; após, será debatida a importância do setor de bebidas alcoólicas ao desenvolvimento local das regiões produtoras; e, no fim, serão feitas breves análises acerca do mercado de bebidas alcoólicas, como a caracterização do mercado e os custos envolvidos para a fabricação dos produtos;




    c) Por fim, no capítulo 03, inicialmente, será analisado o tratamento jurídico das bebidas em comento e o conceito de produção artesanal e; após, será esmiuçada, especificamente, a tributação das bebidas alcoólicas artesanais, analisando-se as legislações do setor, o quanto se gasta para pagar os tributos incidentes sobre a operação e os custos de conformidade à legislação; ato contínuo, será indicada a tributação nos moldes da LC 123/06; por fim, será abordada a inexistência de razões jurídicas que justificam a exclusão das produtoras de bebidas alcoólicas artesanais do Simples Nacional, e os demais gargalos previstos na referida lei complementar, como a proibição do devido creditamento tributário, a impossibilidade de recolhimento individual dos tributos, os custos da substituição tributária e as dificuldades no registro das empresas. Por fim, serão tecidas observações com relação à Reforma Tributária trazida pela Emenda Constitucional 132/23.
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    TRATAMENTO JURÍDICO CONFERIDO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS NO BRASIL




    1.1 Importância das micro e pequenas empresas ao desenvolvimento socioeconômico




    As micro e pequenas empresas (MPE) representam um dos mais importantes pilares de uma economia e sociedade saudáveis (Petter, 2008), uma vez que, apesar de apresentarem rendimentos menores e estruturas menos complexas em relação às empresas de grande porte, efetivam tanto valores de ordem econômica quanto valores de ordem social, conforme se detalhará nas linhas a seguir. São, portanto, instrumentos indispensáveis ao desenvolvimento socioeconômico de um local.




    O conceito de desenvolvimento, para Veiga (2005), apresenta três vertentes: desenvolvimento como crescimento econômico (depende de indicadores tradicionais, como PIB e renda per capita), desenvolvimento como uma ilusão (em que a rígida hierarquia da economia capitalista mundial, dificilmente, possibilitaria aos países subdesenvolvidos ou emergentes atingir a riqueza dos desenvolvidos), e desenvolvimento como um “caminho do meio”.




    Desenvolvimento como decorrente, unicamente, do crescimento econômico é uma noção clássica, e se enfraqueceu a partir da década de 50, em que se observou que o intenso crescimento econômico de alguns países não se traduziu em um maior acesso da população a bens materiais e culturais, acirrando o debate acerca do significado do vocábulo. Ainda, a ONU, ao divulgar um índice de desenvolvimento IDH que não depende, exclusivamente, da renda, contribuiu para abalar a teoria (Veiga, 2005).




    Celso Furtado, apesar de entender o desenvolvimento econômico como um mito, debruçou-se sobre o tema, afirmando que as teorias acerca do desenvolvimento econômico são “[...] esquemas explicativos dos processos sociais em que a assimilação de novas técnicas e o consequente aumento de produtividade conduz à melhoria do bem estar de uma população com crescente homogeneização social [...]” (Furtado, 1992, p. 39). Contrariamente, a noção de subdesenvolvimento advém de situações em que “[...] aumentos de produtividade e assimilação de novas técnicas não conduzem à homogeneização social, ainda que causem a elevação no nível de vida médio da população” (Furtado, 1992, p. 39-40). Alega, ainda, que o subdesenvolvimento não é uma etapa necessária do desenvolvimento, mas uma etapa histórica autônoma (Furtado, 1961), ou seja, os países desenvolvidos não necessariamente foram subdesenvolvidos em algum momento do processo.




    Para o autor (1996), classicamente, desenvolvimento e crescimento econômico eram conceitos que se fundiam, em que o aumento da produção levava, consequentemente, ao bem estar social, o que, todavia, não se concretizou. Continua ao afirmar que o crescimento econômico pode decorrer da interação espontânea das forças de mercado, mas o desenvolvimento social, medido através de inúmeros indicadores “[...] que vão da mortalidade infantil ao exercício das liberdades cívicas [...]” (Furtado in Birdeman, Cozac e Rego, 1996, p. 64), depende de uma ação política deliberada, o que coloca o Estado como peça fundamental para planejar o desenvolvimento social. Foi, ainda, um dos primeiros economistas a lançar luz para os impactos da produção ao meio ambiente.




    Nas obras de Celso Furtado, questões referentes à acumulação de renda em descompasso com o desenvolvimento social, homogeneização cultural, relações assimétricas entre centro e periferia são constantemente debatidas (Cavalcanti, 2001). Não se busca, neste trabalho, e sequer seria possível, analisar todo o pensamento do economista acerca do tema em debate, mas demonstrar sua importância à construção do conceito de desenvolvimento.




    Por sua vez, desenvolvimento como um “caminho do meio” tem como seu maior expoente Amartya Sen (Veiga, 2005), para quem o crescimento econômico não poderia ser considerado um fim em si mesmo, mas uma das variáveis para se atingir o desenvolvimento. Para o teórico, serviços de educação e saúde, e os direitos civis, como a liberdade política, principalmente, concorrem juntamente com o crescimento econômico para o desenvolvimento (Sen, 2010).




    O desenvolvimento, assim, deve ser entendido como um estado de equilíbrio da produção, da distribuição e do consumo de riquezas. No mesmo sentido, Sachs (2008) assevera que os objetivos do desenvolvimento vão além da multiplicação de riqueza e, então, não se confunde com crescimento econômico. O crescimento, embora condição necessária, não é suficiente para se alcançar a “[...] meta de uma vida melhor, mais feliz e mais completa para todos” (Sachs, 2008, p. 13). Em outras palavras, o crescimento não é sinônimo de desenvolvimento se ele não amplia as oportunidades de trabalho digno, e, consequentemente, se não reduz a pobreza e as desigualdades sociais.




    O conceito de desenvolvimento, portanto, não se limita ao mero crescimento da economia, mas engloba mudanças de natureza social, como bem explica Eros Grau:




    Daí porque, importando a consumação de mudanças de ordem não apenas quantitativa, mas também qualitativa, não pode o desenvolvimento ser confundido com a ideia de crescimento. Este, meramente quantitativo, compreende uma parcela da noção de desenvolvimento. (Grau, 1998, p. 238-239).




    Exatamente nesse sentido, por serem veículos de valores econômicos e sociais, por gerarem riqueza e a distribuir de uma forma, relativamente, mais ampla que as maiores empresas, dado o seu potencial de geração de empregos, as micro e pequenas empresas estão no cerne do desenvolvimento socioeconômico de uma região.




    Não por outro motivo, praticamente todos os países, em suas legislações internas, dispensam aos menores negócios tratamento jurídico diferenciado (Karkache, 2009).




    No entanto, comparar exatamente o papel desempenhado pelas MPE nos diversos países que as estimulam é tarefa de difícil execução, uma vez que, como não há um conceito certo acerca do tema, é possível que uma empresa seja pequena para um ordenamento, mas média para outro.




    A falta de unicidade conceitual decorre do fato de que as micro e pequenas empresas podem ser assim caracterizadas através de critérios qualitativos, que focam em aspectos sociais da empresa, principalmente nas capacidades gerenciais do administrador; e também por critérios quantitativos, que se concentram em aspectos econômicos, como faturamento, número de funcionários, entre outros (Leone, 1991).




    Essa multiplicidade de conceitos decorre, outrossim, do fato de que as definições são estabelecidas de acordo com as condições socioeconômicas de cada país e de acordo com os interesses das instituições. Dessa maneira, em países altamente industrializados, o critério utilizado para desenhar uma pequena empresa pode ser o mesmo que representa uma média ou grande em países subdesenvolvidos (Leone, 1991).




    Além disso, Leone (1991) entende que, apesar dessa heterogeneidade, seria possível se identificar um denominador comum entre os diversos conceitos, com foco no tamanho do mercado, uma vez que uma pequena empresa, geralmente, possui um mercado mais restrito quando comparado com o de uma média ou grande sociedade.




    Independentemente do critério utilizado, todavia, a conceituação de MPE a partir do seu porte é de extrema importância ao estudo do tema. Empresas menores apresentam peculiaridades que as diferenciam, sobremaneira, das médias e grandes (Albuquerque, 2013), e as diferem, ainda, quanto ao seu comportamento econômico e social. Logo, só a partir da identificação das micro e pequenas empresas, é possível se desenvolver políticas que atendam às suas demandas, que são deveras distintas das empresas maiores (Leone, 1991).




    Entretanto, a despeito de um critério único ser imprescindível para as análises comparativas, atualmente, ele não existe. Desse modo, as comparações e os estudos referentes aos menores empreendimentos pecam pela impossibilidade de se aferir resultados exatos, uma vez que bases de análises são, geralmente, diferentes.




    Essa ausência de unicidade, contudo, não elide a importância dos pequenos negócios à economia e à sociedade de cada país, que utilizam, em regra, critérios quantitativos para definirem, internamente, o que são micro e pequenas empresas.




    E mesmo o ordenamento jurídico pátrio não apresenta definição homogênea, sendo possível identificar diversos critérios que assim classificam as micro e pequenas empresas no Brasil. A Lei Complementar nº 123/06 e o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), por exemplo, adotam critérios quantitativos para definição, todavia, o diploma legal se foca no faturamento1, enquanto o IBGE utiliza o número de funcionários2 para classificação.




    No presente trabalho, será adotado o critério legal para analisar as MPE brasileiras, visto que o estudo da LC 123/06 constitui uma das finalidades ora propostas, bem como suas disposições serão oportunamente discutidas.




    Indo mais a fundo, é de se ver que, historicamente, a importância econômica das MPE é há muito reconhecida.




    Como apontado por Amato Neto (2000, p. 23), “[...] a pequena empresa sempre esteve presente ao longo do processo de transformações dos modos de produção e dos sistemas econômicos”. Quando o modo de produção passou de feudal para capitalista, as corporações de ofício foram substituídas pelas pequenas unidades produtivas, nas quais o proprietário, na maioria das vezes, concentrava todas as atividades do negócio, desde a aquisição de insumos até a comercialização do produto, gerenciando a integralidade do processo produtivo.




    Juridicamente, a preocupação com as menores empresas se observa já em 1897, quando a Alemanha, em seu Código Alemão de Comércio (Karkache, 2009), instituiu um regime jurídico diferenciado conferido às micro e pequenas empresas. A Segunda Guerra Mundial, por sua vez, representa importante marco temporal de proteção e estímulo aos menores negócios, com destaque para as legislações dos Estados Unidos da América, da Itália e do Japão, principalmente, que serviram de modelo para outras nações.




    Nos EUA, durante a Segunda Guerra, percebeu-se que as MPE seriam marginalizadas, uma vez que o mercado favorecia o aparecimento de monopólios, pois as maiores empresas eram capazes de fornecer, em maior escala, os insumos da guerra. Para que as MPE aproveitassem o período, foi criada, em 1942, a Corporação de Pequenas Fábricas de Material Bélico (Smaller War Plants Corporation – SWPC), que visava estimular a contratação pública entre Estado e MPE, neste setor econômico (Figueiredo, 2012).




    Após, com a vitória na Guerra, novos mercados se abriram às empresas norte americanas, que teriam que fornecer produtos às economias devastadas. No entanto, para que as pequenas não ficassem debilitadas com a expansão das maiores empresas, foi, então, extinta a SWPC, e editado o ato denominado Small Business Act, que impulsionou a criação de legislações de tratamento diferenciado às MPE, e, até os dias atuais, orienta a edição legal semelhante ao redor do mundo (Figueiredo, 2012).




    A Itália, por sua vez, trouxe, no seu Código Civil de 1942, disposições acerca do tratamento diferenciado às MPE. Após o final da Segunda Guerra, todavia, o tratamento tributário favorecido concedido às MPE, no intuito de crescimento e estabilização da economia, foi intensificado, de tal modo que, hodiernamente, o país é referência no que toca ao tratamento favorecido na área tributária (Karkache, 2009).




    Por fim, no Japão, as pequenas empresas foram determinantes para a recuperação do país após o final da guerra, sedimentando-o como uma potência econômica mundial. Foi criada a Agência da Pequena e Média Empresa, cujo objetivo era desenvolver a economia local, impedindo o aparecimento de grandes concentrações econômicas e incluindo as pequenas empresas nas compras governamentais. Na década de 60, as MPE já respondiam por grande parte da produção e exportação do país (Karkache, 2009).




    Em verdade, atualmente, a importância das MPE transborda a seara econômica, impactando, outrossim, a esfera social.




    Na seara econômica, as MPE são fontes de criação de emprego e absorção de mão-de-obra, respondem por relevantes parcelas do produto interno bruto (PIB), e constituem a maior parte das empresas formalmente estabelecidas.




    No Brasil, em estudo publicado pelo Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (SEBRAE, 2015a), verificou-se que, em março de 2015, as empresas de pequeno porte geraram 41.342 empregos formais celetistas no país, enquanto as demais registraram um saldo negativo de 25.072 empregos.




    Além disso, a participação dos pequenos negócios na massa salarial e no total de empregos gerados com carteiras assinadas no país, no ano de 2013, foi de 41,4% e 52,1%, respectivamente, demonstrando que as MPE empregam mais do que as sociedades de maior porte (SEBRAE, 2015a). Ato contínuo, as menores empresas são responsáveis por gerar, aproximadamente, 27% do PIB brasileiro, participando, assim, de mais de um quarto do produto interno bruto nacional.




    Essa expressiva participação nos empregos gerados é vista, outrossim, em outros países. Conforme estudo da OECD (2000), aproximadamente 70% da mão-de-obra empregada está nas menores empresas.




    Ademais, em diversas nações, os menores negócios correspondem à maioria absoluta das empresas formalmente estabelecidas. Em países como Brasil, EUA, Itália, Japão, Alemanha, etc., o SEBRAE (2015a) aponta que 98% das empresas são micro ou pequenas, ou seja, quase a totalidade dos empreendimentos nacionais e internacionais se qualifica como micro ou pequena empresa. Dessa forma, por representarem a malha empresarial de diversos locais, garantem estabilidade econômica, tendo em vista que os países não ficam reféns das grandes empresas, bem como efetivam valores da livre concorrência e da livre iniciativa, por pulverizarem o mercado com atores econômicos.




    Por fim, elas mantêm as bases capitalistas, através da destruição criativa3, em que novos produtos ou processos são inseridos no mercado, substituindo os antigos, e gerando novos padrões de consumo. Isso decorre do fato de que as MPE são veículos de inovação (Julien, 2010), tendo em vista que a proximidade com o mercado e a simplicidade de suas organizações permitem uma maior flexibilidade da empresa em responder às demandas e aos estímulos externos.




    Por outro lado, sob o viés social, a relevância das MPE se mostra pela sua capacidade de absorver mão-de-obra e de criação de postos de trabalho de uma maneira, relativamente, maior do que as grandes empresas, como acima apontado.




    Ainda, tem se observado que grupos minoritários excluídos do mercado de trabalho ou insatisfeitos com as condições oferecidas, como negros (Barretto, 2013) e mulheres (OECD, 2000), por exemplo, têm optado por abrir seu próprio negócio, ou seja, as menores empresas são alternativas às relações desiguais de emprego.




    São, também, alternativas ao desemprego, uma vez que há predominância de mão-de-obra própria no desenvolvimento de suas atividades. Em outras palavras, o idealizador do negócio, que é o proprietário, e as pessoas próximas a ele, são quem, em regra, trabalham na empresa.




    Ademais, propiciam novas oportunidades de desenvolvimento às regiões menos favorecidas, descentralizando a economia. No Brasil, pesquisa feita pelo SEBRAE (2006) demonstra que, entre os anos de 2000 e 2004, as regiões Norte (29,1%), Centro-Oeste (27,2%) e Nordeste (24,9%) tiveram um crescimento no número de MPE maior que a média nacional (22,1%). Após essa expansão, a participação da região Sudeste no PIB foi reduzida de 57,8%, em 2000, para 55,2%, em 2003, o que demonstra que as demais regiões apresentaram aumento na participação do PIB nacional.




    Por fim, sob a ótica do Estado, o fortalecimento das MPE aumenta a arrecadação tributária, por estimular a formalização dos negócios que, antes, encontravam-se na informalidade. Assim, o tratamento diferenciado dispensado, mesmo que seja através de desoneração tributária, faz aparecer novos contribuintes, aumentando, consequentemente, a receita estatal.




    A proteção constitucional dos menores empreendimentos se justifica, outrossim, para efetivar o primado da isonomia, de tratar igualmente os iguais e desigualmente os desiguais, na medida de sua desigualdade (Mendes, Ferreira, 2016). Isso porque, apesar da sua importância para o desenvolvimento socioeconômico, há fatores intrínsecos e extrínsecos que restringem o seu crescimento, o que os coloca em situação de desigualdade com as maiores empresas.




    As forças de natureza intrínseca são as internas ao empreendimento e são, basicamente, compostas pela administração e gerenciamento do negócio e pela componente tecnológica (Barros, 1978). Por essa razão, Albuquerque (2013) conclui que se relacionam aos dirigentes e às empresas.




    A componente da administração e gerenciamento do negócio diz respeito ao fato de que ao micro ou ao pequeno empresário é a quem cabe a tarefa de gerenciar e de administrar, sozinho, muitas vezes, a empresa. Ele é figura indispensável e onipresente, já que responsável por tomar todas as decisões concernentes ao empreendimento, como dialogar com clientes e fornecedores, obter crédito, decidir como alocar o dinheiro, pagar os tributos, etc.




    Já a componente tecnológica diz respeito à dificuldade que as MPE têm em, constantemente, atualizar seu maquinário e sua produção, o que, em uma economia capitalista, é necessário para a sobrevivência do negócio, pois, em primeiro lugar, mantêm-nas competitivas e, em segundo, ao diferenciar seu produto, possibilita a expansão de seu mercado.




    Por outro lado, as forças extrínsecas são aquelas fora do controle da organização, ligadas ao ambiente (Albuquerque, 2013), portanto, e relacionam-se, principalmente, à dificuldade em se obter financiamento da atividade dos menores negócios e ao pagamento de tributos (Barros, 1978), de acordo com as causas apontadas pelos empreendedores para a mortalidade precoce das pequenas empresas: falta de clientes (29%), dificuldade em obter financiamento (21%) e alta burocracia e os impostos (7%).




    Corrobora tal afirmação o estudo realizado pelo Instituto Brasileiro de Planejamento Tributário (IBPT, 2013), em que a complexidade tributária e a burocracia respondem por 16,51% das causas de desaparecimento das empresas.




    Em extensa pesquisa bibliográfica referente à mortalidade das micro e pequenas empresas, Albuquerque (2013) identificou na literatura duas referências ao pagamento de tributos e ao cumprimento da legislação como fatores que acarretam o encerramento precoce das atividades das menores empresas, o que demonstra seu impacto negativo na condução dos negócios.




    Assim, a carga tributária e o cumprimento da legislação estão entre as dificuldades principais enfrentadas pelas menores empresas. Nesse sentido, Machado (2004, p. 27) assevera que, no Brasil, o cumprimento do dever tributário está, cada vez mais, se “[...] tornando impossível, a não ser para as grandes empresas [...]. A carga tributária e a burocracia cresceram tanto que a instalação de pequenas empresas em nosso País se tornou praticamente inviável [...]”.




    De se ressaltar que os custos burocráticos ou os custos de conformidade, podem ser classificados, de acordo com Sandford (Apud in Bertolucci, 2000), em três categorias, quais sejam os custos monetários administrativos diretos, que envolvem o quanto custa em dinheiro para atender às obrigações legais; os custos temporais, que envolvem o tempo necessário para cumprir as obrigações; e os custos psicológicos, que correspondem ao estresse envolvido na observância das determinações legais.




    Por sua vez, os custos tributários se dividem nos custos referentes ao valor dos tributos devidos; custos administrativos, suportados pela Administração Tributária, referentes à fiscalização do cumprimento das obrigações; e custos de conformidade à tributação, que são aqueles despendidos pelo contribuinte para pagar os tributos (Bertolucci, 2000).




    Os custos de conformidade ou os “custos invisíveis da tributação” (Schoeuri, 2013, p. 338) constituem as despesas realizadas pela empresa para observar as obrigações legais, bem como o tempo e a energia despendidos pelo contribuinte para calcular o tributo devido, a forma de pagamento, o preenchimento das declarações, entre outros. Assim, para se pagar um tributo, não basta apenas ter o valor disponível, é necessário, também, saber como pagar (Pessôa, et al, 2010).




    Dessa maneira, quanto mais complexa for a legislação, maiores os custos de conformidade para atendê-la. E, no caso das MPE, esses custos são ainda mais prejudiciais, já que, como são empresas caracterizadas pela simplicidade da organização, os custos ficam concentrados na figura do proprietário do negócio, que, muitas vezes, é o responsável por gerenciar todas as atividades, calcular, recolher, declarar e suportar a fiscalização administrativa, por exemplo.




    Por essa razão, as forças externas são as maiores responsáveis pelo sucesso ou fracasso das MPE, visto que condicionam o comportamento das empresas, que dependem da análise de questões como política tributária, inflação, obtenção de crédito, dentre outras, para organizarem suas atividades. Não é por outro motivo que Julien (2010) entende que o meio no qual estão inseridas as MPE é o fator mais relevante ao seu desenvolvimento, uma vez que é nele que se encontram pessoas capacitadas, clientes, o financiamento de suas atividades, e as questões legais e tributárias, por exemplo.




    As dificuldades inerentes ao segmento, mormente ao pagamento de tributos e à observância da legislação pátria, concorrem para que as MPE tenham um índice de mortalidade relativamente alto.




    O IBPT (2013) indicou que a taxa de mortalidade das menores empresas é de 26,16% no segundo ano. Em 2013, o SEBRAE chegou a resultado semelhante, em que apenas 73,1% das empresas constituídas em 2006 ainda estavam em atividade.




    E essa mortalidade não significa, necessariamente, que a empresa finalizou suas atividades. É possível que muitas das empresas que encerram suas funções estejam, na verdade, na informalidade, ou seja, há continuidade do exercício econômico, sem o cumprimento dos deveres legais.




    Essa taxa de mortalidade é inversamente proporcional ao tempo de vida da empresa, ou seja, empresas mais novas estão sujeitas a uma mortalidade maior do que as mais velhas; e, também, ao tamanho da empresa, já que quanto maior a empresa, menor a taxa de mortalidade (Julien, 2010).




    Assim, tendo em vista o papel socioeconômico da micro e pequena empresa e a alta taxa de mortalidade das quais são vítimas, a maioria dos países opta pela intervenção do Estado, na forma de regimes jurídicos, para protegê-las e estimulá-las. No próximo tópico, será esmiuçada a importância das MPE ao desenvolvimento local, para, então, no seguinte, ser abordado o tratamento diferenciado conferido no ordenamento jurídico pátrio estabelecido pela Constituição Federal de 1988, à luz dos demais princípios jurídicos, mormente à questão tributária.




    1.2 Globalização e desenvolvimento local: papel das micro e pequenas empresas




    Nos últimos anos, as teorias sobre o desenvolvimento local adquiriram especial atenção, principalmente nas ciências da Administração e Economia, em virtude da crise e do declínio de muitas regiões tradicionalmente industriais, bem como da desigualdade de desenvolvimento dos diversos países e localidades, no cenário do atual processo de globalização.




    A globalização, em que pese à sua multiplicidade de definições, é um fenômeno antigo, que se iniciou com a expansão do capitalismo, apoiada nas trocas internacionais de bens e serviços, bem como na aquisição de capital, informações, tecnologia e mão-de-obra em todo o mundo.




    Desse contexto, poder-se-ia concluir que os mercados internacionais mais abertos diminuem a importância geográfica para a competição das empresas (Porter, 1999), já que as relações econômicas passam a ser vistas em nível mundial, e não mais local. No entanto, tal assertiva não se mostra correta.




    Por um lado, o processo de globalização, apesar de aumentar a concorrência entre as empresas, concentra essa disputa nas mãos daquelas que detém o poder econômico e tecnológico, não sendo observada, portanto, por todos os empreendimentos, ou em todos os locais, o que acarreta a desproporcionalidade do crescimento econômico de diversas regiões. Especificamente quanto às empresas de pequeno porte, os prejuízos advindos do processo de globalização são mais danosos, uma vez que, já tolhidas da devida concorrência em âmbito local em virtude das inúmeras dificuldades encontradas, os menores negócios ainda têm que competir internamente com produtos vindos de vários lugares do mundo.




    Por outro lado, nos países desenvolvidos, principalmente, observa-se a crescente importância dos clusters ou arranjos locais, que são agrupamentos de empresas em uma determinada região especializadas em um setor de atividade (Porter, 1999), para o crescimento econômico e o consequente desenvolvimento social regional. Esses grupos de empresas se destacam em áreas específicas da economia, o que demonstra a importância de aspectos regionais para sua expansão. Nas palavras de Porter (1999), ao analisar a importância local no processo de globalização, há um paradoxo, tendo em vista que “[...] as vantagens competitivas duradouras em uma economia globalizada dependem cada vez mais de fatores locais –conhecimento, relacionamentos, motivação etc.– com os quais os concorrentes geograficamente distantes não conseguem competir” (p. 101).




    Portanto, a questão do território, mesmo em um ambiente globalizado, desempenha papel importante às discussões de crescimento econômico e de desenvolvimento social, seja em virtude dos danos locais suportados pelo processo de globalização, seja devido à importância das características regionais para diferenciação de seus produtos, mantendo a competitividade da região. Assim, o desenvolvimento não prescinde do local, mas se concretiza nele.




    O conceito de território, para fins de desenvolvimento local, não se limita a fronteiras geográficas ou à sua dimensão material, mas envolve a rede de relações sociais e econômicas em um determinado espaço. É um recorte geográfico que tenha sinais de identidade coletiva (sociais, culturais, históricos, entre outros) (Cardoso, 2014), que pode ser, portanto, uma cidade, um Estado ou, até mesmo, um país.




    O papel da localização geográfica, que continua sendo importante à concorrência, modificou-se ao longo dos anos. Antes, quando a competição entre as empresas era determinada pelos custos dos insumos (Porter, 1999), regiões que apresentavam mão-de-obra barata ou recursos naturais abundantes, por exemplo, tinham certa vantagem em atrair investimentos do que outras que não dispunham de tais fatores.




    No entanto, como o número dessas regiões é limitado, o desenvolvimento das demais só pode advir do desenvolvimento endógeno, que diz respeito à criação ou ao crescimento de qualquer tipo de empresa pelas forças locais (Julien, 2010). Por desenvolvimento endógeno se entende, portanto, “[...] um processo de crescimento econômico e de mudança estrutural, liderado pela comunidade local ao utilizar seu potencial de desenvolvimento que leva à melhoria do nível de vida da população [...]” (Barqueiro, 2001, p. 41).




    A despeito da globalização, a maioria das empresas é nacional, quando não local, bem como, como indicado por Sachs (2008), nove entre dez pessoa no mundo todo trabalham para o mercado interno. Portanto, o desenvolvimento parte, em primeiro lugar, do fortalecimento do mercado interno, que deve, por sua vez, se basear nas especificidades e necessidades da região, que, a partir da combinação eficiente de suas capacidades, seus recursos, localização, e sua força empreendedora, impulsiona o desenvolvimento local.




    O desenvolvimento endógeno provoca a criação de novos valores no mercado regional e externo, que afetam outras empresas e agentes econômicos da região ou do exterior. Esses novos valores perturbam o mercado, o que faz a região reagir para atender às necessidades do cidadão e dos clientes externos, criando mais empresas, mais empregos e mais riqueza e, assim, mais desenvolvimento regional (Julien, 2010). O empreendedorismo, então, cria “[...] uma estrutura diferente entre os diversos atores socioeconômicos do território” (Julien, 2010, p. 17), que tem como resultado a ampliação do emprego, do produto e da renda local/regional (Campos et al., 2005).




    Nessa perspectiva, de identificar os valores do local e, então, impulsionar o desenvolvimento, as micro e pequenas empresas adquirem especial papel. Isso porque, em primeiro lugar, são a primeira expressão do empreendedorismo (Julien, 2010), assim, ao se reconhecer um novo nicho do mercado, que represente uma necessidade local, o empreendedor exercerá sua atividade, incialmente, através de uma micro ou pequena empresa.




    Além disso, o desenvolvimento local pressupõe uma produção descentralizada, não se concentrando em grandes polos industriais. Dessa forma, as oportunidades para os menores negócios são ampliadas, pois, uma vez que suas estruturas são mais simples e dinâmicas, são mais flexíveis que grandes empresas e, consequentemente, mais adaptáveis às mudanças econômicas, apresentando, assim, respostas mais rápidas às contínuas mudanças no mercado (Campos et al., 2005).




    Como explica Julien (2010), a singularidade da empresa depende de três fatores, que explicam por que, apesar da globalização, as empresas de pequeno porte nacionais continuam importantes: variedade de respostas complexas, proximidade para discuti-las e flexibilidade diante da evolução das necessidades do mercado.




    Ainda, como já indicado no primeiro tópico deste capítulo, as micro e pequenas empresas têm uma alta capacidade de absorção da mão-de-obra, bem como se mostram, em áreas pobres, como a única alternativa ao desemprego. Geralmente empregam trabalhadores com pouca qualificação, com dificuldades, portanto, de entrarem no mercado. Logo, a mera característica de ser fonte de emprego já seria um indicativo suficiente do seu papel fundamental ao desenvolvimento regional. E mesmo que os postos de trabalho criados sejam, muitas vezes, informais e mal remunerados, ainda assim são importantes, uma vez que proporcionam renda ao empregado.




    Para Sachs (2008), o desenvolvimento endógeno se fundamenta na questão do trabalho decente para todos, que pode ser atingido através da capacidade local de planejamento, identificando os gargalos e recursos ociosos da região para superá-los, e do estímulo à capacidade de mobilizar recursos e inciativas locais. “O objetivo supremo é o emprego decente e/ou o auto-emprego para todos – trata-se da melhor forma de assegurar simultaneamente a sustentabilidade social e o crescimento econômico” (Sachs, 2008, p. 28).




    Portanto, devido ao seu grande peso na estrutura do emprego, as MPE contribuem para o desenvolvimento local, em um período marcado pela internacionalização do mercado. Além do mais, distribuem a riqueza e fortalecem o Estado, por possibilitar investimentos em infraestrutura, saúde, entre outros, com o aumento da arrecadação.




    Por fim, o estímulo ao empreendedorismo, calcado nas especificidades do lugar, gera uma reação em cadeia, uma vez que as empresas não agem sozinhas, mas dependem de uma rede capaz de fornecer insumos, escoar a produção e oferecer serviços das mais variadas naturezas. Desse modo, o fortalecimento das empresas locais fomenta o aparecimento de novas empresas, culminando em uma maior dinâmica regional. Essa complementariedade tem impacto no mercado e, consequentemente, tem papel importante no território, ao circular riqueza e criar postos de trabalho (Julien, 2010).
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